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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COM PEDIDO DE 
ISENÇÃO ATRAVÉS DO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL 

 
O Município de Bom Jardim, por meio do Prefeito Municipal, Câmara Municipal, por meio de seu 
Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Abertura do Concurso 
Público de 2013 do Poder Executivo e Legislativo Municipal, doravante denominado simplesmente 
participante, destinado ao provimento de cargos efetivos, de acordo com o que estabelece a Constituição 
Federal artigo 37, incisos I a IV, observadas, também, as regras definidas no presente Edital de Convocação, 
com a execução técnica – administrativa do Instituto. 

 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.5. Os Pedidos de isenção deverão ser protocolados no ato da inscrição, somente na forma 
presencial, impreterivelmente, no período de 25 e 26/09/2013, na Casa da Cultura Prefeito Mário 
Machado Nicoliello, Endereço: Rua Mozart Serpa de Carvalho, 190, Centro, Bom Jardim /RJ. Não 
haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que, conforme o 
disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007, e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007; 
 
3.5.1. A isenção tratada no item anterior deverá ser protocolada, impreterivelmente, no período de 25 e 
26 de setembro de 2013, onde o candidato deverá observar o seguinte: 
a)SE HIPOSSUFICIENTE ECONOMICO: informar no ato da inscrição seu numero de inscrição no Cadastro 
Único para programas sociais do Governo Federal – CADÚNICO; indicação do Número de Identificação 
Social - NIS e ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per 
capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários 
mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Deverá entregar no momento da inscrição presencial, no local evidenciado no subitem 3.2. deste edital. 
 
3.5.2. O candidato que requerer a isenção na qualidade de hipossuficiente econômico deverá informar e 
entregar no ato da inscrição, cópia do cartão do NIS contendo seus dados pessoais em conformidade com 
os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu município responsável pelo 
cadastramento de famílias no CADÚNICO, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para 
atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o 
candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao INCP através do sistema de 
inscrições online ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 
 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS. 
 

CODIGO NOME CARGO SITUAÇÃO 

200032 ADRIANE OUVERNEY DE CARVALHO PMBJ 203 - PROFESSOR I DEFERIDO 

200033 ADRIANE OUVERNEY DE CARVALHO PMBJ 314 - PROFESSOR II - HISTÓRIA DEFERIDO 

200028 ANA CAROLINA PACHECO POTIER PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 

200027 ANA CAROLINA PACHECO POTIER PMBJ 203 - PROFESSOR I DEFERIDO 

200018 BEATRIZ CRUZ DE ALMEIDA PMBJ 203 - PROFESSOR I DEFERIDO 

200026 CAMILA DA SILVA LEITE   PMBJ 309 - PSICOPEDAGOGO DEFERIDO 

200010 DENISE MOURA PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 

200025 ELIZABETH BORRHER CMBJ 401 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO 

200030 GABRIELA DE SOUZA CMBJ 401 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DEFERIDO 

200029 GABRIELA DE SOUZA PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 
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200016 JUCINARA CIPRIANO JOAO PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 

200007 JULIANA MOURA RAIMUNDO PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 

200011 ROSINELMA SANTIAGO DUTRA SILVA PMBJ 202 - PROFESSOR DE ED. INFANTIL CRECHE DEFERIDO 

200012 ROSINELMA SANTIAGO DUTRA SILVA PMBJ 205 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 

 
 
 
 

 
BOM JARDIM (RJ), 04 de outubro de 2013. 

 
 
 

Prefeito Municipal 
 


